LEI Nº 5.989, DE 14 DE ABRIL DE 2008.
Altera os arts. 2º e 3º da Lei nº 5.959, de 31 de janeiro de 2008, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º  O art. 2º da Lei nº 5.959, de 31 de janeiro de 2008, passa a  vigorar com a seguinte redação:



“Art. 2º O montante do débito a ser amortizado será de até R$ 619.774,20 (seiscentos e dezenove mil, setecentos e setenta quatro reais e vinte centavos), apurado até 30 de abril de 2008.”



Art. 2º O art. 3º da Lei nº 5.959, de 31 de janeiro de 2008, passa a  vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º  Para a liquidação do débito, o Município de Patos de Minas efetivará o parcelamento em até 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, corrigidas pela SELIC, recolhidas até o dia 30 (trinta) de cada mês, iniciando em abril de 2008 e término em abril de 2013, com valor inicial de R$ 10.329,57 (dez mil trezentos e vinte e nove reais e cinqüenta e sete centavos).”


Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de abril de 2008, 120º ano da República e 140º ano do Município.
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